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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

Processo n.º 08141775520218230010 

  

                  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALMIR ANTONIO FRANCISCO, em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em 
atenção a manifestação apresentada do ilustre perito, onde retifica a lesão apurada anteriormente no laudo 
pericial, indicando se tratar do MEMBRO INFERIOR DIREITO. 

Inicialmente, vale ressaltar que na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela 
inserida na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 
2362,50. 

De todo modo, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 
serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 
apurada na esfera administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 6 de janeiro de 2022. 
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OAB/RR 451-A 
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